
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RESOLUÇÃO Nº 15.727
(22/08/2016)

Transforma os prazos fixados em horas em
dias, nas Eleições Municipais de 2016.

O TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE  ALAGOAS,  no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 81 da Resolução TSE nº 23.455,
de 15/12/2015,  e a  conveniência  em assegurar  o  tratamento  uniforme no âmbito  da
Justiça Eleitoral de Alagoas,

RESOLVE:

Art. 1º Os prazos fixados em horas ficam transformados em dias (art. 81
da Resolução TSE nº 23.455, de 15 de dezembro de 2015).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Maceió,
aos 22 dias do mês de agosto do ano de 2016.

Des. SEBASTIÃO COSTA FILHO
Presidente

Des. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Des. ORLANDO ROCHA FILHO

Des. GUSTAVO DE MENDONÇA GOMES

Des. PAULO ZACARIAS DA SILVA

Des. FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTE GOMES

Des. ALBERTO MAYA DE OMENA CALHEIROS

Dr. MARCIAL DUARTE COÊLHO
Procurador Regional Eleitoral



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA E PUBLICAÇÃO

Certifico não só que o Acórdão/Resolução de nº 15.727 foi conferido(a) na
64ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em 22/08/2016,  como  também que  a  referida  decisão  fora
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  Eleitoral  em Alagoas  (DEJEAL)  de  nº  157,  em
23/08/2016, à(s) fl(s). 8. Eu _________________ (Luciano Apel) lavrei a presente certidão, que
segue assinada pela Coordenadora de Acompanhamento e Registros Plenários. Maceió(AL), em
23/08/2016.

CLICIANE DE HOLANDA FERREIRA CALHEIROS


